PARECER Nº  384, de 2005     , DE RELATOR ESPECIAL, 

EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, 

SOBRE O PROJETO DE LEI 1225/2003

 

O nobre deputado Ítalo Cardoso apresentou o Projeto de Lei em epígrafe, pretendendo criar a “Cédula de Identificação do Produtor Rural”.

 

Durante o período de pauta não se apresentaram emendas nem substitutivos, e, entrada a propositura na Comissão de Constituição e Justiça, não se apresentou parecer tempestivamente, vindo a este deputado para manifestação, na condição de Relator Especial.



Procedendo-se ao exame da legalidade, constitucionalidade e juridicidade da propositura, não se verifica problema nenhum nas alterações pretendidas. A matéria, em primeiro lugar, é da competência legislativa do Estado-membro, uma vez que se trata de atividade a ser desenvolvida em seu âmbito. Não há, por outro lado, reserva de iniciativa neste caso, uma vez que se veiculam disposições meramente programáticas que não alteram a estrutura e a organização do Poder Executivo.

 

Por essas razões, o parecer é favorável ao Projeto de Lei 1225/2003.

a)  ANTONIO MENTOR -  Relator Especial
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